
Diário Oficial Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

 
Manaus, terça-feira, 11 de fevereiro de 2014                                                            
 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

P O R T A R I A  N.  013/2014-SGDRH 
 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,   
 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 
Administração, datado de 30.1.2014,   
 
R E S O L V E : 
 
DESIGNAR o servidor GLAUCIO CEZAR ALVES HAYDEN JUNIOR
matrícula n. 001.138-0A, para participar do “Curso de Designer
ser realizado de forma online na cidade de Manaus/AM, no período de  3 
(três) meses. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 
de  janeiro de 2014. 
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N.  014/2014-SGDRH 
 
 

O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,   
 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 
Administração, datado de 30.1.2014,   
 
R E S O L V E : 
 
DESIGNAR o servidor GLAUCIO CEZAR ALVES HAYDEN JUNIOR
matrícula n. 001.138-0A, para participar do “Curso de Designer 
Wordpress”, a ser realizado de forma online na cidade de Manaus/AM, no 
período de  5 (cinco) semanas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 
de  janeiro de 2014. 
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
 

GPDRH, de 27.12.2013, 
 

o despacho do Senhor Secretário Geral de 

GLAUCIO CEZAR ALVES HAYDEN JUNIOR,  
“Curso de Designer WEB 2”, a 

ser realizado de forma online na cidade de Manaus/AM, no período de  3 

SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
em Manaus, 31 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
 

GPDRH, de 27.12.2013, 
 

o despacho do Senhor Secretário Geral de 

GLAUCIO CEZAR ALVES HAYDEN JUNIOR,  
“Curso de Designer 

a ser realizado de forma online na cidade de Manaus/AM, no 

SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
em Manaus, 31 

P O R T A R I A  Nº  016/2014
 

O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e;
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
640/2014, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor CARLOS ANDREY HOLANDA 
PEREIRA, matrícula n.º 000.941-5A, para custear despesas previstas no 
inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - Fonte 100.
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) 
dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
fevereiro de 2014.  
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES
Secretário Geral de Administração

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  017/2014
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e;
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
641/2014, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor CARLOS ANDREY HOLANDA 
PEREIRA, matrícula n.º 000.941-5A, para custear despesas previstas no 
inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA 
- Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) 
dias para prestar contas. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA
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P O R T A R I A  Nº  016/2014-SGDRH 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
no uso de suas atribuições legais e; 

o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
as do Estado do Amazonas, 

o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
CARLOS ANDREY HOLANDA 

5A, para custear despesas previstas no 
inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho - 01.122.0056.2466 – 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 

Fonte 100. 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) 

SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,  4 de 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

P O R T A R I A  Nº  017/2014-SGDRH 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
no uso de suas atribuições legais e; 

o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
as do Estado do Amazonas, 

o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
CARLOS ANDREY HOLANDA 

5A, para custear despesas previstas no 
inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho - 01.122.0056.2466 – 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURÍDICA 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) 

SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,  4 de 
fevereiro de 2014.  
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N.  018/2014-SGDRH 
 
O Senhor Secretário Geral de Administração, do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 635/2013-GPDRH, datada de 
27.12.2013, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
 
CONSIDERANDO a Decisão n. 06/2014- Administrativa da Sessão 
Plenária, datada de 15.1.2014, constante do Processo n. 6839/2013, 
 
R E S O L V E: 
 
RECONHECER em favor do servidor FERNANDO HENRIQUE DE 
VASCONCELOS DIAS BALIEIRO, matrícula nº  001.932-1A, à averbação 
de 290 (duzentos e noventa) dias, que correspondem a 09 (nove) (meses)  
e 21 (vinte e um) dias, referente ao período de 15.5.2012 a 1.3.2013, para 
fins de aposentadoria. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,  4 de 
fevereiro de 2014.  
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N.  019/2014-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e;
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 635/13-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER ao servidor ARTHUR VIRGÍLIO DO CARMO RIBEIRO 
SOUZA, matrícula nº 000.578-9A, 05 (cinco) dias de licença, conforme 
Laudo Médico nº 1427/2014, no período de 27 a 31.1.2014, com base no 
art. 68 da Lei n. 1762/86. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

AL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
em Manaus,  4 de 

TRIBUNAL DE CONTAS 
, no uso de suas atribuições legais e, 

GPDRH, datada de 
residente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

Administrativa da Sessão 
Plenária, datada de 15.1.2014, constante do Processo n. 6839/2013,  

FERNANDO HENRIQUE DE 
1A, à averbação 

de 290 (duzentos e noventa) dias, que correspondem a 09 (nove) (meses)  
e 21 (vinte e um) dias, referente ao período de 15.5.2012 a 1.3.2013, para 

SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
em Manaus,  4 de 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 

GPDRH, de 27.12.2013, do 

ARTHUR VIRGÍLIO DO CARMO RIBEIRO 
9A, 05 (cinco) dias de licença, conforme 

Laudo Médico nº 1427/2014, no período de 27 a 31.1.2014, com base no 

SE 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
fevereiro de 2014. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES
Secretário Geral de Administração

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  020/2014
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e;
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
676/2014, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor ALAIN DELANO MARQUES 
VASCONCELOS, matrícula n.º 1109-6A, para custear despesas de pronto 
pagamento previstas no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 
16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de 
trabalho - 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 4.4.90.52.00 
E MATERIAL PERMANENTE - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) 
dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
fevereiro de 2014. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES
Secretário Geral de Administração

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  021/2014
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e;
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
677/2014, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor ALAIN DELANO MARQUES 
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GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

P O R T A R I A  Nº  020/2014-SGDRH 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
no uso de suas atribuições legais e; 

o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
as do Estado do Amazonas, 

o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
ALAIN DELANO MARQUES 

6A, para custear despesas de pronto 
pagamento previstas no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 
16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) 

SE E PUBLIQUE-SE. 

TARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,  6 de 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

P O R T A R I A  Nº  021/2014-SGDRH 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
no uso de suas atribuições legais e; 

o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
as do Estado do Amazonas, 

o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
ALAIN DELANO MARQUES 
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

VASCONCELOS, matrícula n.º 1109-6A, para custear despesas de pronto 
pagamento previstas no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 
16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de 
trabalho - 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 3.3.90.30.00 –  MATERIAL DE 
CONSUMO - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) 
dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,  6 de 
fevereiro de 2014.  
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº  022/2014-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
729/2014, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor da servidora ROSEANE ORLANDO SAMPAIO, 
matrícula n.º 001.515-6A, para custear despesas previstas no inciso I, do 
art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do programa de trabalho - 01.122.0056.2466 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
- Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) 
dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 
de fevereiro de 2014.  
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

P O R T A R I A  N.  023/2014-SGDRH 
 
O Senhor Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e;
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

6A, para custear despesas de pronto 
pagamento previstas no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 
16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do programa de 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
MATERIAL DE 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) 

SE. 

ADMINISTRAÇÃO DO 
em Manaus,  6 de 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
 

GPDRH, de 27.12.2013, 

o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
ROSEANE ORLANDO SAMPAIO, 

6A, para custear despesas previstas no inciso I, do 
art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no presente 

01.122.0056.2466 – 
atureza da despesa 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) 

SE. 

DMINISTRAÇÃO DO 
em Manaus, 10 

TRIBUNAL DE CONTAS 
no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n 635/2013
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
 
CONSIDERANDO a Decisão n. 25/2014 – Administrativa do Tribunal Pleno, 
datada de 29.1.2014, constante do Processo n. 67/2014;
   
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER ao servidor CLEUDINEI LOPES DA SILVA, 
1239-4A, 01 (um) período de Licença Especial referente ao quinquênio de 
2008/2013, 90 (noventa dias), completado em 16.12.2013 conforme o 
disposto no art. 78 da Lei Estadual nº 1762/86, c/c art. 16, inciso V, da Lei n. 
3486/2010, alterada pela Lei n. 3627/2011; 
 
II – DETERMINAR que a DRH e a DORF providencie, respectivamente, o 
cálculo e o pagamento da indenização acima mencionada sujeitando
disponibilidade orçamentária e financeira, para a eventual conversão da 
Licença Especial em indenização. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
fevereiro de 2014. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES
Secretário Geral de Administra

 
 
 

P O R T A R I A  N.  024/2014
 
O Senhor Secretário Geral de Administração do 
DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e;
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n 635/2013
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
 
CONSIDERANDO a Decisão n. 24/2014 – Administrativa do Tribunal Pleno, 
datada de 29.1.2014, constante do Processo n. 66/2014;
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER ao servidor EUDERIQUES PEREIRA MARQUES, 
n. 1242-4A, 01 (um) período de Licença Especial referente ao quinquênio de 
2008/2013, 90 (noventa dias), completado em 16.12.2013 conforme o 
disposto no art. 78 da Lei Estadual nº 1762/86, c/c art. 16, inciso V, da Lei n. 
3486/2010, alterada pela Lei n. 3627/2011; 
 
II – DETERMINAR que a DRH e a DORF providencie, respectivamente, o 
cálculo e o pagamento da indenização acima mencionada sujeitando
disponibilidade orçamentária e financeira, para a eventual conversão da 
Licença Especial em indenização. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
fevereiro de 2014.    
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES
Secretário Geral de Administ
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o teor da Portaria n 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013,  
nte do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

Administrativa do Tribunal Pleno, 
datada de 29.1.2014, constante do Processo n. 67/2014; 

CLEUDINEI LOPES DA SILVA, Matrícula n. 
4A, 01 (um) período de Licença Especial referente ao quinquênio de 

2008/2013, 90 (noventa dias), completado em 16.12.2013 conforme o 
disposto no art. 78 da Lei Estadual nº 1762/86, c/c art. 16, inciso V, da Lei n. 

a DORF providencie, respectivamente, o 
cálculo e o pagamento da indenização acima mencionada sujeitando-o à 
disponibilidade orçamentária e financeira, para a eventual conversão da 

SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 6 de 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

-SGDRH 

O Senhor Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS 
no uso de suas atribuições legais e; 

o teor da Portaria n 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013,  
nte do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

Administrativa do Tribunal Pleno, 
datada de 29.1.2014, constante do Processo n. 66/2014; 

EUDERIQUES PEREIRA MARQUES, Matrícula 
4A, 01 (um) período de Licença Especial referente ao quinquênio de 

2008/2013, 90 (noventa dias), completado em 16.12.2013 conforme o 
disposto no art. 78 da Lei Estadual nº 1762/86, c/c art. 16, inciso V, da Lei n. 

a DORF providencie, respectivamente, o 
cálculo e o pagamento da indenização acima mencionada sujeitando-o à 
disponibilidade orçamentária e financeira, para a eventual conversão da 

SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 6 de 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 
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P O R T A R I A  Nº  025/2014-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, 
do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
730/2014, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor CARLOS ALBERTO MESQUITA  DE 
CASTRO, matrícula n.º 000.457-0A, para custear despesas previstas no 
inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho - 01.122.0056.2466 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da d
3.3.90.30.00 –MATERIAL DE CONSUMO - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) 
dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 
de fevereiro de 2014.  
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  008/2014-Secex 
 
 O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais.  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 211, c/c o art. 38, parágrafo único, I, 
e nos termos do item V e VI, do art. 4º, todos da Resolução nº 04/2011, 
deste Tribunal;  
 
CONSIDERANDO a Portaria n. 637/2013–GPDRH, de 27/12/2013, 
publicada no D.O.E., de 2/1/2014;  
 
CONSIDERANDO o teor da Ordem de Serviço do Ofício nº01/2014, do 
Diretor do Controle Externo de Obras Públicas do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, datado de 04.02.2014; 
 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os servidores EDISLEY MARTINS CABRAL, matrícula nº 
001.937-2A e o estagiário Sr. JOÃO PAULO FEITOZA DE SOUZA, 
matrícula nº 001.863-5A, para, no período de 12.02.2014 a 13.02.2014
Comissão, realizarem inspeção in loco (documental e física), nas obras e 
serviços de Engenharia da Policlínica Codajás, referente às Contas do 
exercício de 2011, relativas ao processo nº 1905/2012; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO 
 

GPDRH, de 27.12.2013, 

o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 

a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
CARLOS ALBERTO MESQUITA  DE 

0A, para custear despesas previstas no 
inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no 

01.122.0056.2466 – 
atureza da despesa 

o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) 

SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
em Manaus, 10 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
, no uso de suas atribuições legais 

o disposto no artigo 211, c/c o art. 38, parágrafo único, I, 
dos da Resolução nº 04/2011, 

GPDRH, de 27/12/2013, 

o teor da Ordem de Serviço do Ofício nº01/2014, do 
ibunal de Contas do 

EDISLEY MARTINS CABRAL, matrícula nº 
2A e o estagiário Sr. JOÃO PAULO FEITOZA DE SOUZA, 

14 a 13.02.2014, em 
, nas obras e 

serviços de Engenharia da Policlínica Codajás, referente às Contas do 

II - In loco, a comissão deverá solicitar os documentos necessários para a 
realização da auditoria supra; 
  
III - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa, por escrito, a respeito dos motivos 
que amparam tal solicitação;  
 
IV - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423, de 10.12.96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução n.º 04/2002 
(Regimento Interno), pelos mencionados servidores;
 
V - ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
sobre todos os aspectos a ela pertinentes, inclusive a entrega do relatório 
no prazo determinado. 
 
 
 PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
de fevereiro de 2014.  
 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA
Secretário-Geral do Controle Externo

 
 
 
 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n° 01/2013 que entre si 
Celebram o ESTADO DO AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DO 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, E O BANCO BRASILEIRO DE 
DESCONTO S/A - BRADESCO, PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS 
MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO
 
1. Data: 24/01/2014 
2. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS e o BANCO BRASILEIRO DE 
DESCONTO S/A - BRADESCO. 
3. Espécie: Termo Aditivo de Prazo. 
4. Objeto: prorrogar por 12 (doze) meses, o prazo do Convênio n.º 
01/2013, modificando o prazo inicialmente previsto na Cláusula Segunda, 
passando a vigorar de 25/01/2014 a 25/01/2015. 
5. Vigência: O prazo de vigência do presente instrumento é de 01 (um) 
ano, com início em 25/01/2014 e término em 25/01/2015, podendo ser 
prorrogado, por meio de Termo Aditivo, ressalvado o direito às partes de 
denunciá-lo a qualquer tempo, mediante comunicação escrita, com 
antecedência de 30 (trinta) dias. 
 

Manaus, 24 de janeiro de 2014
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES
Secretário Geral de Administração

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
PROCESSO Nº. 644/2014 – Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Carlos 
Eduardo de Souza Gonçalves, Reitor à época, da U.E.A, em face da 
Decisão n. 480/2011 – TCE – 2ª Câmara, do Processo n. 560/2010.
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itar os documentos necessários para a 

Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa, por escrito, a respeito dos motivos 

adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423, de 10.12.96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução n.º 04/2002 
(Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

os da Comissão a responsabilidade 
sobre todos os aspectos a ela pertinentes, inclusive a entrega do relatório 

SE.  

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
DO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Geral do Controle Externo 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n° 01/2013 que entre si 
Celebram o ESTADO DO AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL 

BANCO BRASILEIRO DE 
, PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS 

GNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS e o BANCO BRASILEIRO DE 

ze) meses, o prazo do Convênio n.º 
01/2013, modificando o prazo inicialmente previsto na Cláusula Segunda, 
passando a vigorar de 25/01/2014 a 25/01/2015.  

O prazo de vigência do presente instrumento é de 01 (um) 
término em 25/01/2015, podendo ser 

prorrogado, por meio de Termo Aditivo, ressalvado o direito às partes de 
lo a qualquer tempo, mediante comunicação escrita, com 

Manaus, 24 de janeiro de 2014 

PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 

Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Carlos 
Eduardo de Souza Gonçalves, Reitor à época, da U.E.A, em face da 

2ª Câmara, do Processo n. 560/2010. 
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DESPACHO: ADMITO o presente recurso de revisão, conce
somente o efeito devolutivo. 
 
PROCESSO Nº. 687/2014 - Recurso de Revisão interposto pelo Sr. José 
Suediney de Souza Araújo, Prefeito de Fonte Boa, à época, em face da 
Decisão n. 1490/2013 – TCE – 2ª Câmara, do Processo n. 5207/2004.
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso de revisão, concedendo
somente o efeito devolutivo. 
 
PROCESSO Nº. 643/2014 - Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Carlos 
Eduardo de Souza Gonçalves, Reitor à época, da U.E.A, em face da 
Decisão n. 2795/2011 – TCE – 2ª Câmara, do Processo n. 5805/2009.
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso de revisão, concedendo
somente o efeito devolutivo. 
 
PROCESSO Nº. 647/2014 – Recurso de Revisão, interposto em face da 
Decisão n. 1486/2013 – TCE – 2ª Câmara, do Processo n. 954/2009.
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso de revisão, concedendo
somente o efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de fevereiro de 2014. 
 
PROCESSO Nº. 685/2014 - Recurso de Revisão interposto pelo Sr
Peixoto de Oliveira, ex-prefeito de Itacoatiara, em face da Decisão n. 
249/2012 – TCE – Tribunal Pleno, do Processo n. 2273/2011. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso de revisão, concedendo
somente o efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de fevereiro de 2014. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de fevereiro de 2014.
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N°. 2/2014 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho d
Conselheira Relatora Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos
NOTIFICADO o Sr. JOÃO LÚCIO GALVÃO GONÇALVES, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar 
documentos e/ou justificativas, como razões de defesa acerca das 
restrições e/ou questionamentos citados na Notificação Nº 003
DICOP/SPO, reunidos no Processo Eletrônico TCE nº 10.193/2013
trata da Prestação de Contas do Sr. Raimundo Nonato Souza Martins
Prefeito Municipal de São Paulo de Olivença, Exercício de 2012,
aos cofres públicos, com comprovação perante este Tribunal, o montante 
estabelecido na referida Notificação, decorrentes da não comprovação da 
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o presente recurso de revisão, concedendo-lhe 

Recurso de Revisão interposto pelo Sr. José 
Suediney de Souza Araújo, Prefeito de Fonte Boa, à época, em face da 

2ª Câmara, do Processo n. 5207/2004. 

o presente recurso de revisão, concedendo-lhe 

Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Carlos 
Eduardo de Souza Gonçalves, Reitor à época, da U.E.A, em face da 

do Processo n. 5805/2009. 

o presente recurso de revisão, concedendo-lhe 

Recurso de Revisão, interposto em face da 
2ª Câmara, do Processo n. 954/2009. 

o presente recurso de revisão, concedendo-lhe 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Antonio 
prefeito de Itacoatiara, em face da Decisão n. 

o presente recurso de revisão, concedendo-lhe 

A DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
de 2014. 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho da 
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, fica 

, para, no prazo 
deste, comparecer ao 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar 
documentos e/ou justificativas, como razões de defesa acerca das 

Nº 003/2013-CI-
10.193/2013 que 

Raimundo Nonato Souza Martins – 
, ou recolher 

aos cofres públicos, com comprovação perante este Tribunal, o montante 
decorrentes da não comprovação da 

boa e regular aplicação de recursos despendidos 
engenharia, sujeitos à fiscalização por esta Corte de Contas, corrigido 
monetariamente. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
de fevereiro de 2014. 
 
 
 

FERNANDO DA SILVA MOTA J
DIRETOR DICOP 
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despendidos em obras e/ou serviços de 
zação por esta Corte de Contas, corrigido 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 

FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR 
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3301-8186 
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0800-208-0007 
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3301-8153 
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3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 
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